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São Paulo, 13 de Novembro de 2014. 

 

O Departamento Técnico da Liga Nacional de Basquete, no uso de suas atribuições 

comunica: 

 

- Se um atleta tiver seu uniforme rasgado ou com manchas de sangue, ele só poderá 

participar ou continuar participando de uma partida se trocar, obrigatoriamente, o uniforme, 

conforme orientações abaixo: 
 
 
Até o término de 2014  
- Será permitida a troca por um uniforme da mesma cor e sem numeração ou da mesma cor 
com número diferente do que o atleta em questão usava.  
- Importante: não poderá ser utilizado o número de outro atleta que esteja relacionado para 
a partida em questão (súmula de jogo).  
 
 
A partir de 1 de janeiro de 2015 
- A troca de uniforme deverá ser feita por um exatamente igual (cor e número do jogador). 
Por essa razão, aconselhamos à cada equipe levar 2 jogos de uniformes exatamente iguais 
em cada jogo. 
 
 
Observação: O árbitro da partida é o responsável por avaliar se o uniforme rasgado ou com 
manchas de sangue deverá ser trocado pelo atleta. 
 
 
O NÃO CUMPRIMENTO DESTA NORMA INVIABILIZA QUE O JOGADOR CONTINUE APTO 
PARA ATUAR NA PARTIDA EM QUESTÃO. 

 
 
 
Atenciosamente, 
 
 

 
Felipe Joseph 

Coordenador de Competições – NBB 

Liga Nacional de Basquete 

 


